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-Que desapropria ar~ de t erras ur":~
toriza a sua alieaação ,por doaçao pura.~_S~~Pl:,~
da do Estado ou II: CONE5P ou a 'luell de .... e 0,.
trução de pr:d10 escolar na vila Vienense"

o DR .NELSON ASSAD AYlJB , Prefeito IIIwrlcipal de Agudos,Esta

l'Rulo ,ao ueo de suas atribuiçõee legais,
Faz ea ber 'lue a C....ra !IIwrlci pal aproyou e ele saacio..

e prollulga a eeguiate lei.

Artigo lR- Fica deolarada de utilidade publica a fim de

ser deaapropriada pelo !IIwrlcipio de AGUDOS ,por yia alligayel ou ;ju

dicial,u forma da legialação ngaate ,Ulla area urbaaa de terras , 

sell beAf eitorias ,aeoesearia II: ooastrução de Esoola Estadual de Pri

eeiro(11 ) Grau ,da Vila Viea....e .

Artigo 2R- O terreao a ser deaapropriado ooatlll uma II:r ea

ds 6.912 ,44 112 (seis 1111 AOveoeatos e doze lIetros e 'luarenta e 'lua

tro decime troa, 'lua drados ) , localizaad~"e aa região oollhecida 00110 

Ohacara A..to-Vila VienellSe ,ell Agudos ,aaexa II: aatiga Ayeaida ou Es

trada do Aeroporto ,conforme leyantalleato topografico executado ,sla

CONESP-COllpallhia de Coastruções Escolares do Estado de São l'Rulo) ,

coastaado perteacer a Armaado Gia'luiato s ou Giueeppe Briaai ,ou 'luell

de direito ,5e.do que ae res,pec tiv2e1 m.edidae ti eoAfrontaçõee serão 

descritae ell decreto ,.. escritura alligayel ou .. ação de desapropria

ção cOllpete.te .

Artigo 3"- A despropri a ção de 'lue trata a presente lei'

declarada de natureza urgeat81ll ,para os efeitoe do artigo 15,do Decre

to ••1 aR 3.365 ,de 21 de JuIlho de 1 .941 , colI a redação dada pela Lei

aI 2.786 ,de 21 de lI&io de 1 . 956.

Ar tigo i!- Fica o Chsfe do ExecutiYo autorizado a alieaar ,

por doação pura e simples ,' Funda do Estado ,pu' CONESP, ou a 'luell

de direito ,o terreao ob;jeto desta dssapropriação ,para 'lue aele se;j a

coastruido o predio escolar a 'lue ee refere o artigo prilleiro(ll) .
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Artigo 5Q- O valor da doação prevista no artigo aAterior

eeri o mesmo da desapropriação,apurado atrav&s de comi48ão especial

designada pelo Chefs do Executivo para fias de avaliação,ou o valor

coastante da es cr i t ura amigavel.

Artigo 6R- As despezas com a execuçio da prese.te lei coe

rarão por cOAta das dotações proprias do orçamento,suplementadas,se

neoes sar10.

-eontiAuação-

'n de DEZEMBRO de 1.911de1.323LEI NQ _...:.::::.:.._

na data supra .

de llEZEMBRO de 1911 .

~AYUB
icipal

PIlEFEITUlU MUNICIPAL llE AGUDOS, 'n

Registrada e public

Artigo 1Q- Esta lei entrarlÍ el! vigor na data de eua pu-

~ blicação,produziado efeitoe a partir de lQ(prilleiro) de Janeiro de

1.918.




